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Introdução 

Para ter um papel ativo na prevenção de violações de integridade ou da legislação vigente, a empresa adotou a política e os procedimentos descritos neste documento, as quais devem ser impreterivelmente seguidas por seus diretores, executivos, funcionários, consultores, agentes e parceiros de negócios.

	
[bookmark: _Toc108771869]Políticas da Empresa

[bookmark: _Toc108771870]Política trabalhista em conformidade com a CLT 

O Conselho de Administração adotou uma política relativa ao cumprimento Do Consolidação das Leis Trabalhistas. As Políticas se aplicam a todas as Pessoas da Empresa, sendo que apesar de distintas, são aplicadas de forma complementar uma à outra, sem Código de Conduta e Ética nos Negócios, a política de Denúncias e a política para relatar Incidentes Críticos, etc.
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[bookmark: _Toc108771872] Conselho de Administração

O Conselho detém a responsabilidade final de garantir que a organização cumpra suas obrigações de acordo com a CLT, e ainda é sua função delegar certas responsabilidades do Programa de Conformidade ao Comitê de Auditoria, ao Conselho Geral, ao Diretor de Conformidade e ao Coordenador de Compliance Trabalhista. 

[bookmark: _Toc108771873]Comitê de Auditoria

O Comitê de Auditoria é nomeado pelo Conselho e tem como responsabilidade:

(a) Supervisionar a administração do Programa de Conformidade;

(b) Avaliar e recomendar à Diretoria eventuais alterações ao Programa de Compliance,

(c) Analisar as conclusões do Conselho Geral da Empresa, Diretor de Compliance Trabalhista sobre supostas violações da Política ou deste Programa de Compliance;

(d) Quando as circunstâncias o justificarem, realizar uma investigação independente de possíveis violações da Política ou do Programa de Conformidade.

[bookmark: _Toc108771874]Coordenador de Compliance Trabalhista

A Empresa nomeou o Coordenador de Compliance Trabalhista como membro do Departamento Jurídico e se reporta ao Diretor de Conformidade da Empresa, e tem a responsabilidade de:

(a) Administrar a Política e o Programa de Compliance;

(b) Coordenar programas de educação e treinamento de práticas trabalhistas em conformidade com a CLT;

(c) Aconselhar o pessoal da Empresa sobre questões relacionadas ao cumprimento da Política;

(d) Rever e aprovar pagamentos quando necessário;

(e) Investigar todas as denúncias de supostas violações da Política ou deste Programa de Compliance;

(f) Relatar ao Conselho Geral, ao Diretor de Conformidade ou ao Comitê de Auditoria quaisquer violações materiais da Política ou do Programa de Conformidade que pareçam ter ocorrido e/ou justifiquem investigação;

(g) Informar periodicamente ao Diretor Jurídico, ao Coordenador de Compliance Trabalhista ou ao Comitê de Auditoria sobre o status de conformidade da Empresa com este Programa.

No cumprimento das responsabilidades anteriores, Coordenador de Compliance Trabalhista pode utilizar a assistência de funcionários qualificados da Empresa, membros da função de Auditoria Interna da organização e seus recursos, bem como pessoal externo, incluindo, mas não limitado a investigadores, contadores forenses e consultores jurídicos externos. 

O Diretor Jurídico e o Coordenador de Compliance Trabalhista estão autorizados a se comunicar diretamente com o Comitê de Auditoria e o Conselho a qualquer momento.

[bookmark: _Toc108771875]Auditoria Interna

A função de Auditoria Interna da Empresa ajudará na aplicação da Política e do Programa de Conformidade, incluindo rotineira e regularmente no processo de auditoria interna perguntas e revisões destinadas a testar e verificar a conformidade com a Política e o Programa de Conformidade e auxiliando o Conselho Geral, Diretor de Conformidade ou Coordenador de Compliance Trabalhista com a administração do Programa de Conformidade conforme exigido de tempos em tempos. 

A Auditoria Interna notificará imediatamente o Coordenador de Compliance Trabalhista da Empresa quando qualquer indicação confiável de descumprimento da Política ou do Programa de Conformidade chegar ao conhecimento da Auditoria Interna.

[bookmark: _Toc108771876] Relatando Preocupações e Dúvidas

A Empresa possui um canal de denúncias e comunicação que pode ser usado para relatar preocupações sobre suspeitas de suborno, corrupção ou violações contábeis ou para solicitar orientação sobre a interpretação da Política. 

Tais preocupações podem ser relatadas anonimamente e na medida do possível, a Empresa manterá a confidencialidade dos indivíduos que fornecerem seus nomes ao relatar preocupações ao canal de denúncias, exceto sob orientação de um advogado e conforme exigido por lei.

Todos os funcionários da Empresa são incentivados a relatar qualquer violação potencial da Política ou do Programa de Conformidade por meio do canal de comunicação e ouvidoria. Não haverá represália pelo envio de qualquer informação ou relatório enviado de boa-fé.

A Empresa conduzirá uma investigação de todas as supostas violações antissuborno e corrupção de acordo com a Política.

O canal de comunicação da Empresa é _____________. 
Suas informações de contato são as seguintes:

Número de telefone: ____________
E-mail: ____________________

O Coordenador de Compliance Trabalhista da Empresa é _____________. 
Suas informações de contato são as seguintes:

Número de telefone: ____________
E-mail: ____________________



[bookmark: _Toc108771877]Educação e Treinamento

A Empresa disponibilizará o Programa de Política e Conformidade a todos os funcionários e fornecerá treinamento para todos estarem em conformidade com as práticas trabalhistas de modo correto para todos os funcionários.

[bookmark: _Toc108771878] Avaliação de Risco e Procedimentos de Devida Diligência
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Sempre que a Empresa buscar a aquisição de uma entidade comercial, o processo de análise, associado à aquisição proposta deverá incluir uma investigação da conformidade da aquisição alvo com as disposições aplicáveis, Consolidação das Leis Trabalhista- CLT e legislação aplicável similar. 
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Sempre que a organização pretender contratar ou manter um Parceiro de Negócios, como um contratado, parceiro estratégico, parceiro de equipe, consultor, agente, patrocinador ou outro representante independente de terceiros que atuará em nome da Empresa em relação a qualquer negócio ou serviço, um investigação do potencial Parceiro de Negócios será conduzida, conforme garantido, e a fim de determinar a reputação e credibilidade do potencial Parceiro de Negócios, e o histórico de conformidade de tal potencial Parceiro de Negócios com as disposições aplicáveis, Consolidação das Leis Trabalhista- CLT e legislação aplicável similar semelhante .

O respectivo Departamento Corporativo deve coordenar com Finanças e Contabilidade, Recursos Humanos e Departamento Jurídico (conforme garantido) para realizar a verificação apropriada de quaisquer novos Parceiros de Negócios antes do início de um contrato ou outro acordo.
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[bookmark: _Toc108771882]Formulários e Disposições Padrão

O Departamento Jurídico da Empresa mantém formulários padronizados para a maioria dos tipos de contratos e transações. Todo o pessoal da Empresa deve, sempre que possível, usar esses formulários como ponto de partida em todas as transações aplicáveis. 

A menos que aprovado por escrito pelo Conselho Geral, todos os contratos com Parceiros de Negócios devem incluir uma cópia da Política, conforme alterada, (como um Apêndice ou link eletrônico) e conter disposições em conformidade com a CLT.
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[bookmark: _Toc108771884]Auditoria Regular

Teste e análise de transações da Empresa para possível violação da CLT a Política ou o Programa de Conformidade deve ser uma parte regular do processo de auditoria de rotina da Empresa.

[bookmark: _Toc108771885]Relatórios de Auditoria Interna

Os resultados de todas as atividades de auditoria Trabalhista devem ser comunicados ao Diretor de Conformidade Trabalhista e ao Comitê de Auditoria imediatamente após a conclusão da auditoria relevante.

[bookmark: _Toc108771886]Auditoria Independente

Os livros e registros da Empresa estarão sujeitos a revisão periódica por auditores internos ou nossos auditores externos independentes.

[bookmark: _Toc108771887] Relatórios

Qualquer falha percebida dos livros e registros da Empresa deve relatar ao Coordenador de Compliance Trabalhista, que deverá consultar com o Conselho Geral, o Diretor de Conformidade e o Diretor Financeiro para determinar se existe uma possível violação e, em caso afirmativo, as ações apropriadas necessárias.
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